






 
Governo do Estado de São Paulo

Secretaria de Estado da Saúde
Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde - Grupo de Gestão Ambulatorial

 

RELATÓRIO DE REUNIÃO

 

AVALIAÇÃO 3º E 4º TRIMESTRES / 2º SEMESTRE 2025

 

AME IDOSO SUDESTE

 

 

3º TRIMESTRE/2025

 

 

- AVALIAÇÃO -

Indicadores de qualidade: Todos os indicadores foram cumpridos integralmente no terceiro trimestre.

 

 

 

 



 

4º TRIMESTRE/2025

- AVALIAÇÃO –

Indicadores de qualidade: Todos os indicadores foram cumpridos integralmente no quarto trimestre.

 

2º SEMESTRE/2025

 

 



 

- AVALIAÇÃO –

Produção contratada: a unidade encerrou o semestre com atividade médica 3,73% acima do pactuado, atividade não médica 2,40% abaixo do
contratado, porém, com percentual dentro do permitido no contrato de gestão, atividade cirúrgica menor 2,34% acima do pactuado, atendimento
odontológico 15,35% acima do pactuado e SADT externo 27,45% acima do pactuado.

Quanto à linha de Oferta de Cuidados Integrados (OCI) realizou 47,02% abaixo do pactuado, apresentando justificativa em seu Ofício nº 20/2026
(SEI 0100109814), que demonstra o compromisso da unidade em compensar a produção entre as linhas, de acordo com a demanda. Diante disso,
não sendo aplicado desconto por descumprimento de meta no valor de R$ 397.247,62.

Importante ressaltar que, para o próximo exercício, a Oferta de Cuidados Integrados - OCI poderá continuar sendo realizada pelas unidades,
contudo, tais atendimentos não serão computados para fins de cumprimento de meta assistencial.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Denise Da Cunha Araujo, Diretor Técnico de Saúde III, em
12/03/2026, às 12:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Marcela Pégolo Da Silveira, Coordenador de Saúde, em 13/03/2026,
às 15:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de
2023.

Documento assinado eletronicamente por Neide Miyako Hasegawa, Diretor Técnico de Saúde II, em 21/03/2026,
às 18:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de
2023.

Documento assinado eletronicamente por MARCIA MAIUMI FUKUJIMA, Usuário Externo, em 01/04/2026, às
13:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de
2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0100109924 e o código CRC
F50F4B14.
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